
 

 

 

EDITAL 

N.º   53 /2020 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL – DELIBERAÇÕES 

 

PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara Municipal de 

Chamusca torna público, e em cumprimento do disposto no art.º 56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que este órgão, na sua reunião ordinária de 18 de agosto de 2020, tomou as seguintes 

deliberações: 

Ordem do Dia: 

01 – Ata n.º 16/2020: Aprovada por unanimidade de presenças. 

Documentos para conhecimento:  

02 - Resumo diário da tesouraria do dia 12.08.2020: Total de Disponibilidades: 3.617.335,60€; 

Operações Orçamentais: 3.455.012,88€; Operações Não Orçamentais: 162.322,72€: por 

unanimidade de presenças tomado conhecimento. 

03 - Relação de pagamentos de 30.07 a 12.08.2020: Operações Orçamentais: 304.447,31€: por 

unanimidade de presenças tomado conhecimento. 

04 - Posição dos compromissos de 30.07 a 12.08.2020: Valor total: 110.670,69€: por 

unanimidade de presenças tomado conhecimento. 

05 - Documentos previsionais /2020:  

a) Alteração 15 ao Orçamento e às GOP’s - Valor: 208.498,87€: por unanimidade de 

presenças tomado conhecimento.  

b) Alteração 16 ao Orçamento e às GOP’s - Valor: 95.953,59€: por unanimidade de presenças 

tomado conhecimento.  
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Documentos para aprovação:  

06 – Central de compras eletrónicas da CIMLT: alteração de gestores de contrato: por 

unanimidade de presenças deliberado alterar os gestores de contrato de acordo com informação 

proveniente da CIMLT. 

 

07 – CPE - 05/2020 Requalificação e Beneficiação da Piscina Municipal da Chamusca: Por 

unanimidade de presenças deliberado: 1) Autorizar que se adote o concurso público face ao valor 

estimado (499.853,04€), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, considerando que a contratação 

em causa está abrangida pelas normas constantes do CCP conforme disposto na alínea c) do n.º 1 

do artigo 16.º e no artigo 18.º; 2) Aprovar as peças do procedimento nos termos da alínea c) do 

n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º do CCP, do anúncio, do programa do procedimento e do caderno de 

encargos; 3) Designar o Júri em conformidade com o previsto no artigo 67.º do CCP. 

 

08 – Estado de conservação de imóveis / Benefícios fiscais – reabilitação urbana – Rua 

Mouzinho de Albuquerque – Chamusca: Por unanimidade de presenças e em minuta para 

efeitos imediatos deliberado: 1) Comprovar a ação de reabilitação nos termos do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais; 2) Isentar de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) o mencionado prédio. 

 

 09 – Pedido de parecer relativamente a requerimento para utilização não agrícola de solos de 

RAN: 

a) Processo 204/2020 – Vários Rústicos – Chamusca / Pinheiro Grande: Por unanimidade de 

presenças, e em minuta para efeitos imediatos, deliberado emitir parecer favorável, 

condicionado aos pareceres das entidades que sobre o mesmo se têm de pronunciar, 

devendo ser cumpridas as seguintes condicionantes: as valas / linhas de água não serem 

obstruídas, nem o seu traçado alterado; as vias públicas e/ou os caminhos particulares de 

acesso a terceiros / serventias não serem vedadas /os. 

 

 



 

 

 

 

b) Processo 206/2020 – Horta de Abade – Tavares, União de Freguesias da Chamusca e 

Pinheiro Grande: Por unanimidade de presenças, e em minuta para efeitos imediatos, 

deliberado emitir parecer favorável, condicionado aos pareceres das entidades que sobre 

o mesmo se têm de pronunciar, devendo ser cumpridas as seguintes condicionantes: as 

valas / linhas de água não serem obstruídas, nem o seu traçado alterado; as vias públicas 

e/ou os caminhos particulares de acesso a terceiros / serventias não serem vedadas /os. 

10 – GTFI: pedido de parecer para rearborização de 1,37 ha com eucalipto-comum – Casal do 

Vale das Porcas – União de Freguesias da Parreira e Chouto: deliberado por maioria, e em 

minuta para efeitos imediatos, com três votos a favor e o voto contra da Sra. Vereadora Gisela 

Matias, por não concordar com a proliferação do eucalipto no concelho, emitir parecer favorável 

ao solicitado, condicionado ao parecer da CCDR para a área de REN, sendo que para as áreas de 

RAN a legislação refere que são atividades compatíveis. 

 

Paços do Concelho da Chamusca, 18 de agosto de 2020  

 

 

 

 
               O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

 

                 (Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 
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